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CMI Ofício ri5 2216/2019

Ibitinga, 20 de novem bro de 2019

A SUA EXCELÊNCIA

DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM 

PRESIDENTE DO SENADO 

BRASÍLIA-DF

Assunto: ENVIA MOÇÃO DE APOIO

Em expediente da Sessão Legislativa Ordinária realizada em 19 de outubro de 

2019, encam inho a MOÇÃO DE APOIO ns 715/2019, aprovada em Plenário destinada a 

Vossa Excelência.

Assim, encaminho em anexo cópia da referida Moção, a f im  de que possa 

to m a r conhecim ento  do in te iro  te o r  da mesma.

Excelentíssimo Presidente;

Atenciosam ente,

CIDO D/ 

sedente

JOSÉ CIDO DA ROCHA 

S eden te
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Cámara Municipal de Ibitinga

MOCÃO DE APOIO

Protocolo Geral n° 4859/2019 
Data: 19/11/2019 Horário: 18:48 

Legislativo - MOC 715/2019

A APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 80/2018, EM TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL, QUE 

TORNA OBRIGATÓRIO A PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO EM AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO 

DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC).

Destinatário: Presidente do Senado Federal -  Davi Alcolumbre.

A  i  ■■ V A L ? K >

Excelentíssimo Senhor Presidente; í i  /  /^1

Requeiro, após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste douto plenário, seja 

inserida na ata dos nossos trabalhos iVIoção de Apoio ao projeto de lei de autoria da Câmara 

dos Deputados - n^ 80/2018 - Altera a Lei n^ 8.906, de 4 de ju lho de 1994, que "Dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)", para estabelecer a 

obrigatoriedade da participação do advogado na solução consensual de conflitos e Cidadania 
(CEJUSC).

A mediação e a conciliação são métodos alternativos de resolução de conflitos, previstos pelo 

Tribunal de Justiça (TJSP). 0  objetivo é prestar auxílio a qualquer cidadão na tentativa de 

solução de um problema, sem a necessidade de uma decisão judicial.

A propositura aprovada destaca que os instrumentos alternativos de resolução consensual de 

conflitos, como a mediação e a conciliação, são de incontestável importância para a sociedade, 

entretanto, tais mecanismos não podem ser utilizados de forma a desrespeitar direitos 

fundamentais como o do devido processo legal e do contraditório  e da ampla defesa, situações 

que requerem o apoio técnico e especializado de um advogado.

Ante 0 exposto, apresento esta Moção demonstrando o apoio do Poder Legislativo da Estância 

Turística de Ibitinga -  SP na aprovação do Projeto de Lei n- 80/2018, em tramitação no Senado 
Federal.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 19 de novembro de 2019.

da RochaJose A

Verea

, /
Ao Egre^io Plenário da

Câm arÍ Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP,
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 6/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055072/2020-18

2. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055067/2020-13

3. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.056267/2020-85

4. PEC n° 17, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.089945/2019-52

5. MPV n° 959, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060725/2020-81

6. PEC n° 18, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061682/2020-51

7. MPV n° 951, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061643/2020-53

8. VET n° 17, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.062394/2020-13

9. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.039571/2020-69

10. PEC n° 18, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057762/2020-10

11. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173968/2019-44

12. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173984/2019-37

13. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172372/2019-27

14. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169622/2019-41

15. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172370/2019-38

16. VET n° 36, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173617/2019-33

17. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173576/2019-85

18. PL n° 3621, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155366/2019-13

19. SCD n° 6, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.066944/2020-73

20. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.065946/2020-45

21. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.065950/2020-11

22. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177634/2019-40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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23. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169653/2019-01

24. MPV n° 870, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169637/2019-18

25. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175436/2019-41

26. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175429/2019-40

27. PL n° 580, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.175298/2019-09

28. PL n° 1029, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175286/2019-76

29. MPV n° 905, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175000/2019-52

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168132/2019-85

31. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168098/2019-91

32. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.163872/2019-78

33. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.163865/2019-76

34. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.162139/2019-36

35. PLC n° 80, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174994/2019-90

36. PLC n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155362/2019-27

37. VET n° 37, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.170973/2019-03

38. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164185/2019-70

39. PLC n° 6330, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.051952/2020-15

40. PL n° 5478, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.157210/2019-69

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de julho de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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